

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Informações básicas
Órgão: Secretaria da Saúde, Assistência Social e Habitação
Nº do processo:  59/2024
Pregão Eletrônico: 26/2024
Categoria do ETP: Aquisição de Equipamentos Hospitalares Permanentes – Camas.
2. Descrição da necessidade
Aquisição de Materiais e Equipamentos Hospitalares Permanentes, atendendo as políticas públicas do Hospital Municipal de Saldanha Marinho – RS.
Conforme o Artigo 196 da Constituição Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. ” 
Assim, a eventual aquisição de materiais e equipamentos hospitalares permanentes está alinhada e fundamentada com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo os programas e ações inseridos nos instrumentos orçamentários.
3. Requisitante
Secretaria da Saúde, Assistência Social e Habitação
4. Descrição dos requisitos da contratação
Poderão participar deste as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;
5. Levantamento de mercado
 A solução proposta é a aquisição de equipamentos hospitalares permanentes para Hospital Municipal de Saldanha Marinho com objetivo de manter assistência ininterrupta 24 horas à população.

6. Descrição da solução como um tudo 

A necessidade destas aquisições é indiscutível para a manutenção da prestação de serviços de saúde no Hospital. A assistência médica e de enfermagem depende das condições do ambiente e do leito hospitalar, da mesma forma o tratamento/ recuperação do paciente está diretamente ligado aos equipamentos utilizados em seu benefício.
7. Estimativas da quantidade a serem contratadas
O quantitativo estimado para a contratação pretendida tem como parâmetro as atividades desenvolvidas no Hospital Municipal.
8. Estimativa do valor da contratação
Estima-se para a contratação almejada:
	UNIDADES
	OBJETO
	CARACTERÍSTICAS

	11
	Cama Hospitalar 
	Cama hospitalar motorizada, em aço carbono, com peseira e cabeceira removíveis, leito subdividido, 4 rodízios, sistema de trava para facilitar a transferência do paciente, capacidade 150Kg, grades laterais deslizantes ou removíveis, 2 controles digitais, realizar 7 movimentos fowler, semi fowler, sentado, flexão de pernas, vascular, cardíaco, elevação/descida e com suporte para soro, bivolt, com suporte para soro, garantia mínima de 12 meses, assistência técnica especializada in loco. Entrega, instalação e treinamento por conta do vendedor.



[bookmark: _GoBack]O valor médio de mercado por unidade total de R$ R$ 7.883,33.
 9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 
11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
A contratação pretendida está prevista no plano de contratação anual do Município Saldanha Marinho, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
12. Resultados pretendidos
Pretende-se, com a presente contratação, assegurar a contratação de empresa no ramo pertinente com a devida clarificação necessária para a contratação nesses termos.  
13. Providências a serem adotadas
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providência prévias no âmbito da Administração;
Secretaria da Saúde indicará servidor para atuar como gestor e fiscal do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:
a) Realização de certificação de disponibilidade orçamentaria;
b) Elaboração de minuta de ata de registro;
c) Encaminhamento do processo para análise jurídica;
d) Análise de manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
e) Publicação de abertura de licitação;
f) Realização do pregão eletrônico;
g) Realização de empenho; e
h) Assinatura de ata de registro. 
14. Possíveis impactos ambientais
Vislumbram-se que não haverá impactos ambientais provenientes desta contratação. 
Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.
15. Declaração de viabilidade
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 


Saldanha Marinho, 10 de outubro de 2024.



__________________________
Mônica de Paula da Silva 
Secretária Municipal


Avenida Silva Tavares, 1127.     CEP 98.250-000.     Fone 55 3373 1072 - 1172.
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